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"' PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA 
CNPJ: 45.1 28.816/000 l -33 

TRAB HAR PARA CRESCER 

LEI COMPLEM 1-:NTAR Nº 22/03, DE 03 DE JUNHO DE 2003. 

" Altera o § 4º do artigo 164 cda Lei 
Complementar nº 20, de 10 de dezembro de 2002, 
que institui o Código Tributário do M unicípio e dá 
outras providências." 

FAÇO SABER qu·! a Câmara Municipal aprovou, e eu, Jamil Seron, Prefeito do 
Município de Tabapuà, Comarca de· Catanduva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me s~io conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1º - Fica alterado o § 4° do artigo 164 do Código Tributário 
Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 20, de 1 O de dezembro de 2002, que 
passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 164 - ...... 

§ 4° - A taxa ce licença para funcionamento é anual e será recolhida 
conforme lançamento efetuado relo Departamento de Lançadoria, observando sempre os 
atos e atividades sujeitos ao e'<ercício regular do poder administrativo, deve:ndo ser 
cobrada da seguinte forma: 

I - ......... . .. 
li- ... .. .. .... " 

Artigo 2°- Est1 Lei entrará em vigor na data de sua pub licação, 
revogadas as disposições em co11trário. 

Prefeitura Munk ipal de Tabapuâ, aos 03 dias do mês de junho de 2003 . 

Prefeito MunkipaJ 

R~g~st:Í'ada e publicada, por afixação em local de costume desta Prefeitura, na data supra. 
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.TOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

Secretário Administrativo 
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